
Saúde nas - 
frodeiras 
terá acordo 

O Congresso Nacional deve-
rá aprovar até a final do arfo o 
Acordo sobre Cooperação Sa-
nitária Froteiriça entre o Brasil 

a Venezuela, assinado em 19 
de fevereiro último, quando da 
visita do Chanceler Saraiva 
Guerreiro a àquele país. Erh 
nome do Governo venezuela-
no, assinou o documento o Mi: 
nistro das Relações Exteriores; 
José Alberto Zambrano Velas-, 
co. 

Para que o acordo entre em. 
vigor, independente da aprova; 
ção do Congresso. Em' 
Brasília, os Ministros da Saúde 
do Brasil, Waldir Arcoverde, e', 
da Venezuela, Luiz Gonzales. 
Herrera, analisaram os porme; 
nores e os pontos principais do 
documento. . 

Uma Comissão Permanente; 
integrada por seis representan-
tes dos dois Ministérios - tréS, 
de cada País - foi criada após o 
encontro dos Ministros Arco; 
verde e Herrera, destinada a 
analisar os detalhes técnicos dó 
acordo. Pelo lado brasileiro in; 
tegram a Comissão João Baús-. 
ta Risi, Secretário Nacional dé 
Ações Baseias de Saúde; Fran-
cisco de Paula Castro Neto; 
Secretário Nacional de Progra-
mas Especiais de Saúde; e José 
Fiuza Lima, Superintendente 
de Campanhas de Saúde Públi: 
ca - SUCAM. 

Pelo acordo assinado no 
início do ano, os dois governo 
se comprometem a adotar me; 
didas preventivas e de controle 
de suas zonas froteiriças. nó, 
que • diz respeito a malária: 
doença de chagas; febre ama 
rela, encocercose, hanseníase; 
leishmaniose, doenças verse: 
reas, tuberculose, hepatites 
saneamento ambiental. 

Especifica o documento qt.i 
a área de aplicação compreen-
de, pelo lado do Brasil, o Ter-: 
ritório de Roraima e os Mui 
nicípios de Barcelos, Santa.  
Ezabel do Rio Negro e São Ga; 
briel da Cachoeira, do Estado 
do Amazonas. Pelo lado verse= 
zuelano o Território Federal 
Amazonas e o Estado Bolívar: 
Estabelece o acordo que havei 
rá ajuda técnica recíproca d 

'ainda o intercâmbio. de pessoa 
e outros recursos no sentido do 
exerce uma fiscalização • efi; 
ciente sobre as situações sani-
tárias, por ação direta dos dois 
paíse•. E cita, que quando soli-1, 

;1. -/•C'ilada,• haverá também a-coo, 
peração da Organização P.an; 
Americana de Saúde. Brasil. e 
Venezuela deverão adotar me-', 
didas adequadas, com o cum-1  
prirnento da notificaçãó 

recíproca perrócrit:a dos caso‹, 
de malária, febre amarela e 
qualquer outra enfermidade: 
que; a juízo de ambos os Go-,  
vemos, exija uma considera:. 
çào especial. Cada país deverá: 
indicar as origens dos casos 
constatados em suas fronteiras: 
e se.:manterào informados so-
bre o andamento da epizzotia 
epidemia do bacilos contami-: 
nadós - e também sobre as pes, 
guisas de laboratórios ou de: 
cam'po, relacionadas com os 
aspe"ctos epideraiológicos dessa: 
endemia. 

INTERCÂMBIO 

O acordo Brasil/Venezuela,  
estabelece normas de conduta: 
para os funcionários 
dos aos dois países. Numa de-, 
las, especifica: "Pelo menos,. 
uma vez ao ano troquem idéias 
sobre os assuntos relacionados: 
aos progressos obtidos nas ,  
campanhas contra as doenças: 
que são comuns aos dois.  
países". 

Pede também que esses fun-
cionários devem prestar infor: 
mações completas sobre a si- .  
tuação epidemiológica, quais: 
as medidas adotadas e quais os 
resultados alcançados com as• 
reuniões promovidas. O Acor: 
do. considera indispensável 
realização de campanhas vi-: 
sendo a redução e também a 
erradicação da malária. O in-
tercâmbio de informações: 
menciona o documento, pode-
rá, através de pesquisas, eme: 
cificar com precisão a proce-
dência dos casos importados ,  

da malária, facilitando, com 
isso, o combate. Completando 
esses intercâmbio, os diretores 
regionais de cada programa-
viajarão ao país vizinho para" 
reuniões e visitas de campo, e 
nessa. ocasião a Organização 
Pan-Americana de Saúde será 
sempre convidada, pede o 
acordo. 

O processo de acompanha-
mento, fiscalização e controle 
da malária será o mesmo apli-
cado com a relação à febré-
amarela, doenças de Chagas: 
leishmaniose, doenças vené-
reas, tuberculose, hepatites e, 
encocercose. O acordo terá vi-
gência indefinida, sendo que 
qualquer das partes poderá 
denunciá-lo, por via diplomáti- 
ca. 	

r.. 
 Neste caso, a denúncia sur- ) 

tirá efeito seis meses após . a da 
r 	

- 
ta de 	a efetivação.  	, ,:r
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